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Parágrafo único - A relação dos nomes e números dos candidatos no sistema obedecerá à ordem de antiguidade no 
Tribunal.

Art. 5º - O Presidente, auxiliado por três desembargadores por ele designados, dará início ao processo de votação no 
horário previsto na convocação.

Art. 6º - A eleição para os cargos de direção, será das 9h às 12h e, se houver segundo escrutínio, das 13h às 15h.

Art. 7º - As eleições para os cargos de cúpula dar-se-ão concomitantemente à eleição para o cargo de Presidente, na forma 
do art. 20 e §§ do Regimento Interno.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 19 de outubro de 2011.
 
(a) JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do Tribunal de Justiça.

RESOLUÇÃO Nº 557/2011
  
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu Órgão Especial, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a realização de eleições para escolha dos membros da Escola Paulista da 
Magistratura para o biênio 2012/2013,

CONSIDERANDO o decidido nos autos do processo nº 126.701/2011,

 RESOLVE:

Art. 1º - A eleição dos membros da Escola Paulista da Magistratura será feita, em conjunto com a dos cargos de direção e 
cúpula, pelo Tribunal Pleno, em sessão pública, permanente e contínua, no Palácio da Justiça, designada para o dia sete de 
dezembro deste ano.

Art. 2º - A inscrição será feita por chapas e os eleitos terão mandato de dois anos.

Parágrafo único – Comporão a chapa os candidatos a Diretor e a Vice-Diretor e seis desembargadores para o Conselho 
Consultivo e de Programas da Escola Paulista da Magistratura, dois da Seção de Direito Privado, dois da Seção de Direito 
Público e dois da Seção Criminal, além de um juiz de entrância final.

Art. 3º - Fica aberto prazo de dez dias, a partir de 18 de novembro de 2011, para a inscrição das chapas.

Parágrafo único - Por ofício ou meio eletrônico, todos os desembargadores, que compõem o colégio eleitoral, serão 
convocados para votar e informados das chapas inscritas, bem como de sua respectiva composição. 

Art. 4º - A eleição será realizada pelo sistema e forma estabelecidos na Resolução nº 555/2011 para os cargos de direção 
e cúpula.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 16 de novembro de 2011.
 
(a) JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROVIMENTO CSM Nº 1933/2011

Altera a redação do Provimento CSM nº 1926/2011

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Comunicado GP nº 01/2011, do Conselho Nacional de Justiça, datado de 5 do corrente, recomendando 
a todos os Tribunais a observância dos termos da Resolução CNJ Nº 08/05, no sentido de suspender o expediente forense de 
20 de dezembro a 6 de janeiro, e de que nesse período serão igualmente suspensos os prazos processuais e a publicação de 
acórdãos, sentenças e decisões, bem como intimação de partes ou advogados, na primeira e segunda instâncias, salvo quanto 
a medidas consideradas urgentes,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a redação do artigo 1º do Provimento CSM nº 1926/2011, que passa a ser a seguinte:

“ Art. 1º - No período de 20 de dezembro de 2011 a 06 de janeiro de 2012, o expediente, no Foro Judicial de primeira e 
segunda instâncias do Estado e na Secretaria do Tribunal de Justiça, dar-se-á pelo sistema de plantões judiciários, na forma dos 
Provimentos CSM nºs 654/1999, 1154/2006 e 1155/2006 e da Resolução nº 495/2009.

§ 1º - Nesse mesmo período, ficarão suspensos igualmente os prazos processuais e a publicação de acórdãos, sentenças e 
decisões, bem como intimação de partes ou advogados, na primeira e segunda instâncias, salvo quanto a medidas consideradas 
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urgentes.

§ 2º - A Presidência do Tribunal de Justiça adotará as providências para, nesse período, aumentar o número de Magistrados 
plantonistas previstos nas escalas normais de primeira instância, de modo a garantir a adequação do atendimento e o caráter 
ininterrupto da atividade jurisdicional, de acordo com o disposto no art. 93, inciso XII, da Constituição Federal.

§ 3º – As mesmas providências serão tomadas pelas Presidências das Seções de Direito Público, de Direito Privado e de 
Direito Criminal, em relação aos plantões de segunda instância.”

Artigo 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2011.

(aa) Des. JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do Tribunal de Justiça, Des. ANTONIO AUGUSTO CORRÊA VIANNA, 
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça em exercício, Des. MARIO DEVIENNE FERRAZ, Corregedor Geral da Justiça, em 

exercício, JOSÉ GASPAR GONZAGA FRANCESCHINI, Decano, Des. CIRO PINHEIRO E CAMPOS, Presidente da Seção 
Criminal, Des. LUIS ANTONIO GANZERLA, Presidente da Seção de Direito Público e Des. FERNANDO ANTONIO MAIA DA 
CUNHA, Presidente da Seção de Direito Privado

 RESOLUÇÃO Nº 559/2011

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o pleito formulado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, concernente à manutenção 
do protocolo integrado nos Fóruns Digitais;

CONSIDERANDO a decisão deste Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em Sessão Administrativa 
Extraordinária realizada em 16 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº. 2011/84606;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar o parágrafo 2º, do artigo 21, da Resolução nº 551/2011.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

(a) JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 8441/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Desembargador JOSÉ ROBERTO BEDRAN, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº. 551/2011, do Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que regulamenta o processo eletrônico no âmbito deste Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da alínea “a”, do inciso IV, do artigo 9º;

CONSIDERANDO o decidido no Processo nº. 2011/84606;

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em Sessão 
Administrativa Extraordinária realizada em 16 de novembro de 2011;

RESOLVE:

Artigo 1º - Os documentos a que se refere o inciso IV, do artigo 9º, da Resolução nº. 551/2011, deverão ser encaminhados 
em arquivos distintos, com tamanho máximo de 300 Kb por página, em arquivos de até 1 Mb e em lote de até 10 Mb no total.

Artigo 2º - Os documentos serão recebidos somente no formato pdf (portable document format).

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº. 8367/2011.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

(a) JOSÉ ROBERTO BEDRAN, Presidente do Tribunal de Justiça
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